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JULGAMENTO DE RECURSO 
 

Processo administrativo n°: 0026/2020 
Licitação: Concorrência n° 001/2020 
Recorrente: BARTOLOMEU A DE SOUSA – EPP 
 

Na qualidade de Secretário Municipal de Economia e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, venho, por meio deste, decidir o recurso 
interposto pela empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA – EPP, que foi 
inabilitada na Concorrência n° 001/2020, cujo objeto é a contratação de pessoa 
jurídica especializada em serviços de engenharia civil para recuperação de 
estradas vicinais da zona rural, com extensão total de 164.645,92m, nos 
povoados de Conquista da Lagoa, Nova Conquista da Lagoa, Macaúba, 50º 
BIS, KM 30, Santa Clara, Novo Córrego e Califórnia, no município de 
Açailândia/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 

 
Considerando a Lei 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, que, dentre outras 
providências, define o rol de documentos de habilitação a serem exigidos nas 
licitações públicas, conforme segue: 

 
Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-
á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 
IV – regularidade fiscal e trabalhista; 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal. 

 

Considerando que consta como requisito expresso do edital do certame 
a exigência de balanço patrimonial, registrado na Junta Comercial, ipsis litteris: 

 
7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
7.2.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a 
boa situação financeira, vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, conforme 
segue: 
 
(...) 
 
7.2.4.1.3. Serão considerados aceitos como na 
forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
(...) 
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b) Os “balanços patrimoniais e as demonstrações 
contábeis” das sociedades por ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela 
assembleia geral ordinária, ou ainda, o balanço 
patrimonial acompanhado da publicação em jornal 
oficial ou, em jornal de grande circulação com o 
registro na Junta Comercial. As demais 
sociedades comerciais e/ou empresariais deverão 
apresentar balanços patrimoniais e as 
demonstrações contábeis assinados pelo 
representante legal da empresa e por contabilista 
legalmente habilitado, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do livro diário, 
devidamente autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 
do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, artigo 
6º ou registrado em Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, para empresa de sociedade 
simples (S/S). 

 
Considerando que não foi possível realizar a validação do Balanço 

Patrimonial da recorrente no site da Junta Comercial do Estado do Piauí, não 
sendo possível, portanto, verificar a veracidade das informações ali contidas. 

 
Considerando que a Comissão Central de Licitação realizou diligência 

a fim de aferir a referida validade do documento, e que, no prazo concedido, a 
empresa não obteve êxito em demonstrar a sua validação. 
 

Considerando, ainda, o parecer jurídico n° 1219/2020-PGM, expedido 
pela Procuradoria-Geral deste município, juntado em anexo; 

 
Decido por MANTER a decisão da Comissão Central de Licitação que 

culminou na INABILITAÇÃO da empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA – 
EPP na Concorrência n° 001/2020. 

 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal 

de Açailândia, Estado do Maranhão, em 20 de agosto de 2020. 
 
 

Açailândia - MA, 12 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

José Alves de Oliveira 
Secretário de Economia e Finanças 

Portaria 10/2020 - GAB 










		2020-08-20T21:11:43-0300
	Jose Alves de Oliveira




